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Resumo: A Reforma Tributária instituída pela Emenda Constitucional nº 132/2023 promove 
profunda reorganização da tributação sobre o consumo no Brasil ao instituir o modelo de Im-
posto sobre Valor Agregado (IVA) dual. Embora a literatura enfatize seus efeitos macroeconô-
micos e federativos, ainda são escassas análises sobre seus impactos na formação de preços 
públicos. Este artigo examina como a transição para o IVA dual afeta a modelagem do Benefício 
e Despesas Indiretas (BDI) em obras públicas. O estudo adota abordagem qualitativa e institu-
cional, combinando análise do arcabouço normativo da reforma com modelagem conceitual 
da variável tributária presente na formação de preços públicos. Argumenta-se que a não cu-
mulatividade plena desloca a análise da soma de alíquotas nominais para a carga tributária 
líquida efetivamente suportada. Como contribuição metodológica, propõem-se o conceito de 
IVA equivalente (IVAeq), representação operacional definida como o percentual residual do 
IVA dual que incide sobre o faturamento após a compensação de créditos gerados ao longo da 
cadeia produtiva. 
 
Palavras-chave: Reforma tributária; Federalismo fiscal; Engenharia de custos; Benefício e 
Despesas Indiretas; Imposto sobre Valor Agregado. 
 
 
Abstract: The tax reform enacted through Constitutional Amendment No. 132/2023 promotes 
a profound reorganization of consumption taxation in Brazil by introducing a dual Value Added 
Tax (VAT) model. Although literature has emphasized its macroeconomic and federal implica-
tions, analyses of its effects on public pricing remain scarce. This article examines how the 
transition to dual VAT affects the modeling of the Benefit and Indirect Costs (BDI) used in public 
infrastructure contracts. The study adopts a qualitative and institutional approach, combining 
analysis of the reform’s regulatory framework with conceptual modeling of the tax variable 
embedded in public price formation. It argues that full non-cumulativity shifts the analytical 
focus from the sum of nominal tax rates to the effective net tax burden borne by contractors. 
As a methodological contribution, the article proposes the concept of Equivalent VAT (VATeq), 
defined as the residual share of the dual VAT effectively embedded in revenues after the com-
pensation of tax credits generated along the production chain. 
 
Keywords: Tax reform; fiscal federalism; cost engineering; benefit and indirect costs; value 
added tax. 
  



1. INTRODUÇÃO 

A tributação sobre o consumo ocupa posição central no sistema fiscal brasileiro e tem 
sido historicamente associada a elevados níveis de complexidade normativa e fragmentação 
institucional (Gassen; D’Araújo; Paulino, 2013; Silva; Moulin, 2017). A coexistência de múltiplos 
tributos incidentes sobre bases parcialmente sobrepostas, combinada à repartição de compe-
tências entre diferentes níveis federativos, produziu um arranjo caracterizado por cumulativi-
dade tributária, elevados custos de conformidade e frequentes disputas federativas (Orair; Go-
betti, 2018; Arnold et al., 2025). Essas características afetam não apenas a eficiência econô-
mica do sistema tributário, mas também a previsibilidade institucional necessária à tomada de 
decisões de investimento e à organização das cadeias produtivas. 

Nesse contexto, a reforma da tributação sobre o consumo constituiu tema recorrente 
do debate fiscal brasileiro desde a promulgação da Constituição de 1988 (Werneck, 2000). Di-
versas propostas de reforma foram apresentadas ao longo das últimas décadas com o objetivo 
de reduzir a cumulatividade tributária, simplificar o sistema e mitigar conflitos federativos (Oli-
veira et al., 2018; Hable, 2018). Apesar disso, divergências distributivas entre os entes federa-
tivos e resistências políticas retardaram a implementação de uma reforma estrutural, preser-
vando por décadas um sistema amplamente reconhecido por sua complexidade e baixa trans-
parência econômica (Cimini; Rocha, 2023). 

A promulgação da Emenda Constitucional nº 132, em dezembro de 2023 (doravante EC 
132/2023), inaugura uma mudança estrutural nesse cenário ao instituir um modelo de Im-
posto sobre Valor Agregado (IVA) dual no Brasil, estruturado na Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e no Imposto sobre Bens e Serviços (IBS). O novo arranjo substitui parte signifi-
cativa dos tributos historicamente incidentes sobre o consumo e introduz princípios associa-
dos aos modelos internacionais de IVA, como a não cumulatividade plena, a tributação no 
destino e a harmonização da base tributária (Harzheim, 2024; Alcoforado, 2024). A implemen-
tação desse modelo ocorrerá de forma gradual entre 2026 e 2033, configurando um período 
de transição institucional no qual coexistirão regimes tributários distintos. 

Grande parte da literatura recente tem se concentrado nos impactos macroeconômi-
cos e federativos da reforma tributária, discutindo seus efeitos sobre crescimento econômico, 
distribuição de receitas entre entes federativos e eficiência do sistema tributário (Arnold et al., 
2025). No entanto, permanece relativamente pouco explorada a forma como essa transforma-
ção institucional repercute sobre instrumentos operacionais da gestão pública, particular-
mente aqueles relacionados à formação de preços em contratos administrativos. 

Essa lacuna é especialmente relevante no setor de infraestrutura. Contratos de obras e 
serviços de engenharia se caracterizam por cadeias produtivas extensas, elevada intensidade 
de insumos e longos horizontes de execução. Nessas condições, alterações no regime tributá-
rio podem afetar diretamente a estrutura de custos das empresas contratadas e, consequen-
temente, a formação dos preços ofertados à Administração Pública (Silva; Nóbrega, 2025). 
Apesar dessa relevância prática, os efeitos da reforma tributária sobre os mecanismos de for-
mação de preços em contratos públicos permanecem ainda pouco investigados na literatura. 

Este artigo examina os impactos da reforma da tributação sobre o consumo na mode-
lagem do Benefício e Despesas Indiretas (BDI), componente amplamente utilizado na forma-
ção de preços de obras públicas no Brasil. Tradicionalmente, a variável tributária incorporada 
ao BDI é estimada a partir da soma de alíquotas nominais de tributos incidentes sobre o fatu-
ramento da obra, conforme estrutura metodológica consolidada na Administração Pública e 
referenciada pelo Acórdão nº 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União (TCU) (Brasil, 2013; 



Mendes; Bastos, 2001). A introdução do IVA dual altera significativamente essa lógica ao subs-
tituir tributos cumulativos sobre a receita por um regime de não cumulatividade plena, no qual 
a carga tributária efetivamente suportada depende da estrutura de custos da atividade eco-
nômica e da possibilidade de compensação de créditos ao longo da cadeia produtiva. 

A partir dessa transformação institucional, este artigo sustenta que a transição para o 
modelo de IVA dual desloca a lógica de modelagem da variável tributária no BDI. Em vez de 
refletir apenas a soma de alíquotas nominais incidentes sobre o faturamento, a estimativa da 
carga tributária passa a exigir aproximação da carga líquida efetivamente suportada pela con-
tratada após a compensação de créditos tributários. 

Como contribuição metodológica, o estudo propõe o conceito de IVA equivalente 
(IVAeq), definido como o percentual residual do IVA dual que permanece incorporado ao fa-
turamento após a compensação de créditos gerados ao longo da cadeia produtiva. O conceito 
é apresentado como uma aproximação operacional destinada a traduzir a lógica de não cumu-
latividade do novo sistema tributário para a estrutura de cálculo do BDI utilizada na engenharia 
de custos aplicada à contratação pública. 

O artigo contribui para a literatura em três dimensões. Primeiro, conecta o debate so-
bre reforma tributária ao campo da governança de contratos públicos e da engenharia de cus-
tos aplicada à infraestrutura, temas frequentemente tratados de forma separada na literatura. 
Segundo, demonstra como mudanças institucionais no desenho do federalismo fiscal podem 
repercutir diretamente sobre instrumentos microeconômicos de gestão pública. Terceiro, pro-
põe um instrumento analítico, o IVAeq, que permite incorporar o regime de crédito financeiro 
do IVA dual à formação de preços de obras públicas. 

Metodologicamente, o estudo combina análise institucional do novo arcabouço tribu-
tário com modelagem conceitual da variável tributária incorporada ao BDI e simulações nu-
méricas destinadas a ilustrar o comportamento dessa variável ao longo do período de transi-
ção da reforma tributária. 

Além desta introdução, o artigo está organizado da seguinte forma. A Seção 2 apre-
senta o contexto institucional da reforma tributária e discute suas implicações para a tributa-
ção sobre o consumo. A Seção 3 introduz o conceito de IVA equivalente e discute sua formu-
lação analítica como aproximação da carga tributária líquida no novo regime. A Seção 4 des-
creve a metodologia adotada e os procedimentos de simulação utilizados no estudo. A Seção 
5 apresenta os resultados e discute suas implicações para a formação de preços em obras pú-
blicas. Por fim, a Seção 6 reúne as considerações finais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA E INSTITUCIONAL 

2.1. FEDERALISMO FISCAL E A TRIBUTAÇÃO SOBRE O CONSUMO 

Desde o início da República, a distribuição de competências tributárias entre União, 
estados e municípios constituiu elemento central do arranjo institucional brasileiro. A Consti-
tuição de 1988 aprofundou esse processo ao promover descentralização de receitas, ampli-
ando a participação de estados e municípios na arrecadação nacional. No entanto, essa des-
centralização não foi acompanhada por mecanismos acurados de coordenação intergoverna-
mental, o que contribuiu para a fragmentação do Sistema Tributário Nacional e por disputas 
fiscais entre os entes (Albano, 2024; Rezende, 1995). 

O modelo resultante se caracterizou pela coexistência de múltiplos tributos com bases 
parcialmente sobrepostas e regimes distintos de apuração. A União passou a arrecadar contri-



buições sociais incidentes sobre o faturamento, como a Contribuição para o Programa de In-
tegração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), en-
quanto estados e municípios mantiveram competência sobre o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). Essa 
arquitetura produziu cumulatividade parcial, conflitos de competência e elevado grau de liti-
giosidade (Alcoforado, 2024; Coelho, 2016). Do ponto de vista institucional, a fragmentação 
normativa ampliou custos de conformidade e reduziu a previsibilidade para agentes públicos 
e privados (Orair; Gobetti, 2018). 

A predominância de tributos indiretos na matriz arrecadatória também produziu impli-
cações distributivas (Cimini; Rocha, 2023). A elevada participação da tributação sobre o con-
sumo contribuiu para a regressividade do sistema, na medida em que famílias de menor renda 
comprometem parcela proporcionalmente maior de seus rendimentos com tributos embuti-
dos nos preços de bens e serviços (Fandiño; Kerstenetzky, 2019; Gassen; D’Araújo; Paulino, 
2013; Silva; Moulin, 2017). 

No plano internacional, avaliações comparativas apontaram que o sistema brasileiro de 
tributação sobre o consumo se distanciava das melhores práticas associadas a modelos de IVA, 
especialmente quanto à simplicidade, neutralidade e coordenação federativa (Arnold et al., 
2025; Silva; Lima; Carvalho, 2024). Além disso, coexistência de regimes cumulativos e não cu-
mulativos, aliada à multiplicidade de obrigações acessórias, resultou em ambiente institucio-
nal oneroso para empresas e para a própria Administração Pública (Carvalho et al., 2018; Fan-
diño; Kerstenetzky, 2019; World Bank, 2021). 

Nesse contexto, a defesa da adoção de um IVA com base ampla, não cumulatividade 
plena e incidência no destino ganhou espaço no debate reformista (Werneck, 2000). A pro-
posta buscava enfrentar simultaneamente três dimensões da crise: (i) a complexidade norma-
tiva e a fragmentação federativa; (ii) as distorções alocativas associadas à guerra fiscal; e (iii) a 
cumulatividade residual que afetava cadeias produtivas intensivas em insumos. A substituição 
de múltiplos tributos por um modelo de tributação sobre o consumo foi apresentada como 
instrumento de racionalização institucional. 

Ao redefinir a lógica de incidência, ampliar a não cumulatividade e deslocar a arreca-
dação para o destino, o novo modelo reconfigura o ambiente institucional. A mudança no de-
senho do federalismo fiscal cria condições para a formação de preços públicos. É a partir dessa 
reconfiguração que se torna possível compreender os impactos operacionais da reforma sobre 
a governança contratual e sobre a modelagem do BDI. 

2.2. NOVO ARRANJO INSTITUCIONAL: IVA DUAL E A TRANSIÇÃO 

O modelo de IVA dual, inaugurado pela EC 132/2023, substitui cinco tributos incidentes 
sobre o consumo, a saber: o PIS, a Cofins e o IPI, no âmbito federal, e o ICMS e o ISS, na esfera 
subnacional. A unificação da base tributável e a harmonização das regras de apuração buscam 
enfrentar a crise de coordenação descrita na seção anterior, reduzindo a sobreposição de com-
petências e o espaço para disputas federativas. 

A principal inflexão reside na adoção do princípio da tributação no destino (Albano, 
2024; Harzheim, 2024). Ao deslocar o direito à arrecadação para o local do consumo final, o 
novo sistema tende a reduzir distorções alocativas e a aproximar a arrecadação das demandas 
por serviços públicos (Gassen; D’Araújo; Paulino, 2013; Silva; Moulin, 2017). 

Além disso, a criação do Comitê Gestor do IBS representa inovação relevante. Embora 
estados e municípios mantenham competência para fixar suas alíquotas, a administração do 
imposto será centralizada e operada de forma integrada (Albano, 2024). Esse desenho busca 



conciliar autonomia subnacional com uniformidade operacional. Trata-se de movimento em 
direção a maior coordenação horizontal entre entes federativos, com potencial de mitigar con-
flitos que marcaram a experiência do ICMS. 

Outro elemento estruturante do novo arranjo é a não cumulatividade plena. Diferen-
temente do modelo anterior, no qual restrições ao aproveitamento de créditos produziam in-
cidência em cascata, o IVA dual assegura crédito integral sobre aquisições de bens e serviços 
utilizados na atividade econômica (Alcoforado, 2024). Esse mecanismo reforça a neutralidade 
tributária e tende a reduzir distorções associadas à verticalização artificial de cadeias produti-
vas (Harzheim, 2024). 

A reforma também determina que o tributo seja destacado do preço e não componha 
sua própria base de cálculo. A explicitação do valor recolhido amplia a transparência e forta-
lece mecanismos de controle social e institucional sobre a carga tributária (Fernandes; Souza, 
2024). Para a Administração Pública, essa mudança tem implicações relevantes na separação 
entre custo do serviço e parcela tributária, especialmente na formação de preços contratados. 

A implementação do novo modelo ocorrerá de forma escalonada entre 2026 e 2033. 
Esse desenho busca reduzir riscos de descontinuidade fiscal (Albano, 2024). Dessa maneira, 
do ponto de vista da formação de preços, a transição assume natureza híbrida. Não se trata de 
passagem instantânea de um regime integralmente apurado segundo a sistemática anterior 
para outro integralmente destacado do preço, mas de convivência temporária entre tributos 
calculados segundo bases distintas.  

Em consequência, a comparação entre regimes não pode ser feita apenas por con-
fronto de alíquotas nominais, devendo considerar o calendário de extinção gradual dos tribu-
tos substituídos, a progressiva incidência do IBS e da CBS e o efeito combinado entre parcelas 
calculadas “por dentro” e parcelas acrescidas “por fora”. Portanto, as reformas exigirão maior 
rigor técnico, especialmente durante o período de transição, na formação de preços públicos 
e na gestão dos contratos. 

Outro aspecto institucional relevante da reforma refere-se à regra de apuração segre-
gada por empreendimento introduzida pela Lei Complementar nº 214/2025 (doravante LC 
214/2025). Nos termos da lei, a apuração do IBS e da CBS nas atividades de construção civil 
deverá ser realizada de forma individualizada para cada obra. Nessa sistemática, cada empre-
endimento passa a constituir uma unidade autônoma de apuração tributária, na qual créditos 
e débitos relativos ao IVA dual devem ser registrados de forma segregada. Para viabilizar esse 
controle, a legislação instituiu o Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), que permitirá a identifi-
cação fiscal de cada obra e o acompanhamento específico das operações e dos créditos tribu-
tários associados. Essa regra reforça a vinculação entre a geração de créditos tributários e o 
empreendimento que lhes deu origem, aspecto particularmente relevante para atividades ca-
racterizadas por projetos de longa duração e elevada intensidade de insumos. 

É nesse ponto que a análise se desloca para o plano operacional. A mudança na lógica 
de incidência e de creditamento afeta diretamente a variável tributária incorporada ao BDI, 
exigindo revisão metodológica na formação de preços de obras públicas. 

2.3. GOVERNANÇA CONTRATUAL E FORMAÇÃO DE PREÇOS PÚBLICOS 

Em ambientes institucionais nos quais parâmetros estruturais podem se alterar ao 
longo do tempo, a estabilidade contratual depende de mecanismos adaptativos de recompo-
sição (Heinen, 2021; Rosa, 2022). A reforma tributária se insere nesse cenário por afetar dire-
tamente a variável tributária incorporada à formação do preço. 



No plano normativo, a LC 214/2025 reconhece que a Administração Pública poderá 
proceder à revisão de ofício quando identificada a redução da carga tributária suportada pela 
contratada. Por outro lado, a contratada também poderá pleitear o restabelecimento do equi-
líbrio econômico-financeiro, nos casos em que comprove que houve aumento de sua carga 
tributária. Contudo, a demonstração desse desequilíbrio não pode se limitar à variação nomi-
nal das alíquotas do IBS e da CBS. Dada a adoção da não cumulatividade plena, a carga tribu-
tária líquida dependerá da capacidade de apropriação de créditos ao longo da cadeia produ-
tiva. Portanto, a aferição do impacto passa a exigir análise técnica detalhada da composição 
de custos da obra. 

É nesse ponto que a engenharia de custos assume centralidade na governança contra-
tual. O preço apresentado à Administração Pública resulta da aplicação de um fator multipli-
cador, no caso o BDI, sobre o custo direto da obra. O BDI agrega parcelas relativas à adminis-
tração central, riscos, seguros, despesas financeiras, remuneração da empresa e tributos inci-
dentes sobre o faturamento (Brasil, 2013; Mendes; Bastos, 2001). 

Tradicionalmente, a variável de impostos incorporada ao BDI correspondia à soma de 
tributos incidentes sobre a receita bruta da obra. Esses tributos incidiam de forma relativa-
mente previsível sobre as medições mensais, permitindo modelagem mais direta da parcela 
tributária do preço. A substituição desse conjunto pelo IVA dual altera substancialmente essa 
lógica, pois introduz regime de crédito financeiro amplo, no qual o montante efetivamente 
suportado depende da estrutura de insumos e da composição do custo direto. 

Se, por um lado, a reforma promete neutralidade econômica agregada, por outro, sua 
aplicação concreta pode gerar variações diferenciadas entre contratos, conforme a intensi-
dade de materiais, equipamentos e subcontratações. Assim, a ausência de parâmetros claros 
para apuração da carga tributária efetiva pode gerar disputas administrativas e judicialização, 
especialmente durante o período de transição (Silva; Nóbrega, 2025). 

Ainda que o crédito seja recuperável, eventuais defasagens temporais podem afetar o 
custo financeiro da execução, impactando o componente financeiro do BDI. Assim, a formação 
de preços públicos deixa de depender apenas da alíquota nominal do tributo e passa a exigir 
análise da carga tributária líquida efetivamente suportada. A variável tributária passa a exigir 
metodologia específica de apuração. 

3. O IVA EQUIVALENTE E A RECONFIGURAÇÃO DO BDI 

Como estabelecido até aqui, as transformações introduzidas pela reforma da tributa-
ção sobre o consumo produzem implicações diretas sobre a modelagem da variável tributária 
incorporada à formação de preços em contratos públicos. Nesse novo contexto, a utilização da 
soma de alíquotas nominais como aproximação da carga tributária deixa de representar ade-
quadamente o montante efetivamente suportado pela contratada, uma vez que a incidência 
líquida do tributo passa a depender da estrutura de custos da obra e da capacidade de apro-
veitamento de créditos ao longo da cadeia produtiva. 

Com a instituição da CBS e do IBS, essa modelagem se torna insuficiente. O novo regime 
adota não cumulatividade plena, permitindo crédito financeiro integral sobre aquisições de 
bens e serviços utilizados na atividade econômica. Porém, salienta-se que esse crédito é defi-
nido a partir de hipóteses, condicionantes, vedações operacionais e regimes específicos. As-
sim, a carga tributária efetivamente suportada pela contratada deixa de corresponder à alí-
quota nominal do IVA dual e passa a depender da estrutura de custos da obra e do volume de 
créditos apropriáveis. 



Diante dessa mudança, torna-se necessário desenvolver uma aproximação metodoló-
gica capaz de traduzir a incidência líquida do novo regime tributário para a estrutura de cálculo 
do BDI. É com esse objetivo que nessa seção se apresenta o conceito de IVAeq, proposto como 
indicador operacional da carga tributária residual do IVA dual incorporada à formação de pre-
ços em obras públicas. 

Tradicionalmente, o BDI incorpora tributos diretamente sobre a receita bruta da obra 
(Brasil, 2013; Mendes; Bastos, 2001). Nessa estrutura, a variável tributária era representada 
pela soma das alíquotas nominais incidentes sobre o faturamento, compondo o denominador 
da fórmula de formação do preço. Nessa abordagem, inteiramente acolhida no Acórdão nº 
2.622/2013-Plenário, o BDI é normalmente formulado conforme a equação a seguir: 

 

𝐵𝐷𝐼 =  
(1+(𝐴𝐶+𝑅+𝑆+𝐺))×(1+𝐷𝐹)×(1+𝐿)

(1−𝑇)
− 1                                 Eq. 1 

 
Essa formulação decorre do fato de que os tributos incidentes sobre a receita bruta 

compõem a base de cálculo do preço de venda, ao passo que as demais parcelas incidem sobre 
o custo direto da obra. Na expressão acima, AC corresponde à taxa de rateio da administração 
central da empresa; R representa a taxa de riscos inerentes ao empreendimento; S e G refe-
rem-se, respectivamente, às despesas com seguros e garantias contratuais; DF corresponde às 
despesas financeiras associadas ao capital de giro e à defasagem entre execução e recebi-
mento; L representa a margem de lucro da contratada; e T corresponde ao conjunto de tribu-
tos incidentes sobre o faturamento. Nesse modelo, a variável tributária era tratada como per-
centual nominal fixo incidente sobre o preço de venda, permitindo modelagem relativamente 
direta da carga tributária incorporada ao BDI. 

Sem afastar os referenciais paramétricos consolidados pelo TCU para administração 
central, riscos, seguros, despesas financeiras e lucro, a adaptação proposta neste artigo incide 
sobre a variável tributária da equação. Em vez de substituir integralmente a fórmula referencial 
do Acórdão nº 2.622/2013-Plenário, e haja vista a sua ampla difusão na Administração Pública, 
propõe-se sua adaptação, de modo que os tributos ainda calculados segundo a lógica anterior 
permaneçam no denominador da expressão, ao passo que o IVA dual, por não compor sua 
própria base de cálculo, seja tratado como parcela acrescida “por fora”.  

 

𝐵𝐷𝐼 =  (1 + (𝐴𝐶 + 𝑅 + 𝑆 + 𝐺)) × (1 + 𝐷𝐹) × (1 + 𝐿) × (1 + 𝐼𝑉𝐴𝑒𝑞𝑡
) − 1           Eq. 2 

 
Nesse contexto, define-se o IVAeq como o percentual residual do IVA dual que efetiva-

mente incide sobre o faturamento após a compensação dos créditos gerados ao longo da ca-
deia produtiva. Trata-se, portanto, da carga tributária líquida incorporada ao BDI. Salienta-se 
que a variável deve ser entendida como uma aproximação operacional de cálculo orçamentá-
rio, não consistindo em método legal de apuração tributária. 

De forma simplificada, o IVAeq pode ser representado como: 
 

𝐼𝑉𝐴𝑒𝑞 = max (0, 𝐼𝑉𝐴𝑡 × (𝑓 − %𝑀𝐴𝑇))                                Eq. 3 

 
O IVAt corresponde à alíquota aplicável do IBS e da CBS (no período t), 𝑓 representa o 

fator redutor aplicável ao regime da construção civil e %MAT corresponde ao percentual da 
obra composto por materiais, componentes e subcontratações nos quais o IVA já foi pago e 
tende a gerar crédito. 



Evidencia-se que o impacto da reforma sobre o BDI não depende apenas da alíquota 
padrão estimada do IVA dual, mas da composição específica do empreendimento. Em emprei-
tadas com elevada participação de materiais e equipamentos, estima-se que o volume de cré-
ditos recuperáveis tende a ser maior, reduzindo o IVAeq. Em obras intensivas em mão de obra 
própria, a capacidade de geração de créditos pode ser menor, elevando o percentual residual. 

A operacionalização do IVAeq requer explicitar que a variável representativa dos custos 
creditáveis não se limita a materiais incorporados stricto sensu. Para fins de engenharia de 
custos, ela deve abranger, conforme a composição do empreendimento e a disponibilidade de 
documentação fiscal idônea, materiais, componentes, subcontratações, insumos acessórios 
da mão de obra e a parcela do custo horário dos equipamentos em cuja cadeia já tenha havido 
incidência de IBS e CBS apta a gerar crédito.  

Nessa perspectiva, o regime específico aplicável à construção civil prevê, em linhas ge-
rais, redutor de 50% em hipóteses legalmente definidas, funcionando como parâmetro inicial 
de compressão da carga nominal, ao passo que o aproveitamento de créditos reduz a carga 
líquida remanescente. Em formulação simplificada, o IVAeq pode ser compreendido como o 
resíduo entre a alíquota setorial reduzida e a participação dos custos creditáveis, respeitado 
piso zero, de modo que cadeias produtivas suficientemente documentadas tendem a compri-
mir a incidência residual do IVA dual no BDI. Nas contratações celebradas com a Administração 
Pública, esse raciocínio ganha relevo adicional, pois a própria disciplina legal reforça a neces-
sidade de apuração da carga tributária efetiva, e não apenas nominal. 

Diante dessa proposição, a introdução do IVAeq implica mudança conceitual relevante 
na engenharia de custos aplicada ao setor público. No modelo anterior, a variável tributária 
era exógena e relativamente uniforme entre contratos. Com o novo regime, ela torna-se en-
dógena à estrutura do orçamento. A apuração do percentual de materiais e serviços creditá-
veis passa a integrar a modelagem do BDI. 

Uma decorrência prática dessa abordagem é que a apuração do IVAeq demanda a ela-
boração da Curva ABC de insumos1 e parametrização explícita das parcelas creditáveis dos 
equipamentos. Sobre os custos horários desses últimos, em chave conservadora, podem ser 
tratadas como tendencialmente creditáveis a depreciação econômica do maquinário, os res-
pectivos seguros, combustíveis e lubrificantes, bem como a fração material e terceirizada da 
manutenção. Em sentido oposto, o custo de oportunidade do capital, os salários de operação 
e a fração estritamente laboral da manutenção dos equipamentos tendem a permanecer fora 
do campo de creditamento.  

A utilidade do método está precisamente em converter essa decomposição do custo 
direto em variável tributária observável, apta a subsidiar tanto o orçamento-base quanto a 
futura discussão de reequilíbrio econômico-financeiro. Isso desloca o orçamentista de uma 
postura meramente algorítmica para outra, de natureza analítico-composicional, mais ade-
rente à lógica de não cumulatividade plena do novo regime. 

Tal mudança possui implicações institucionais relevantes. Primeiramente, amplia a res-
ponsabilidade técnica da Administração Pública na elaboração do orçamento-base. A estima-
tiva inadequada do percentual de créditos recuperáveis pode gerar subavaliação ou superava-
liação do preço de referência, com reflexos sobre competitividade e equilíbrio contratual. Em 
segundo lugar, reforça a necessidade de documentação detalhada das premissas adotadas na 
apuração do BDI, especialmente diante do controle exercido pelos Tribunais de Contas. 

 
1 Dissecação do orçamento sintético baseado em composições de custo unitário de serviços, isto é, na apresen-

tação, quantificação e precificação de cada insumo que compõe a empreitada, entre mão de obra, materiais e 
equipamentos. 



Além disso, o IVAeq constitui instrumento relevante para fundamentar pedidos de re-
equilíbrio econômico-financeiro. A legislação complementar prevê recomposição quando hou-
ver alteração da carga tributária efetivamente suportada pela contratada. A demonstração 
desse impacto dependerá da comparação entre o regime anterior e o percentual residual apu-
rado sob o novo modelo. Assim, o IVAeq opera como métrica técnica capaz de reduzir assime-
trias informacionais entre Administração e contratado. 

3.1. MODELO APLICADO DURANTE O PERÍODO DE TRANSIÇÃO 

Durante o período de transição, a aplicação do IVAeq se torna ainda mais complexa. A 
coexistência de tributos do regime anterior com o IBS e a CBS exigirá segregação contábil e 
temporal das operações, podendo resultar em percentuais diferenciados de carga tributária 
efetiva ao longo da execução contratual. A modelagem do BDI deverá considerar essa convi-
vência normativa, especialmente em contratos plurianuais. A fórmula para o período de tran-
sição deve ser expressa, então, como: 

 

                           𝐵𝐷𝐼𝑡 = [ 
(1+(𝐴𝐶+𝑅+𝑆+𝐺))×(1+𝐷𝐹)×(1+𝐿) ×(1+ (1−𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼,𝑡)×𝐼𝑉𝐴𝑒𝑞,𝑡

) 

(1−𝑇𝑝𝑏,𝑡)
− 1 ]           Eq. 4   

 
A variável Tpb,t representa, no ano t, a soma dos tributos ainda incidentes sob a siste-

mática pretérita, no caso, o ISS e a CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), 
aplicável quando se opta pela desoneração da folha de pagamento: 

 
                                                  𝑇𝑝𝑏,𝑡 =   𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼,𝑡 + 𝐶𝑃𝑅𝐵𝑡                                                 Eq. 5 

 
A permanência do termo (1 – Tpb,t) no denominador reflete a manutenção, durante a 

transição, da lógica tradicional de formação do BDI para tributos que incidem “por dentro” 
sobre o preço de venda. O ISS e, quando aplicável, a CPRB, continuam sendo modelados como 
parcelas que reduzem o preço líquido disponível para cobertura de custos e margens. Dessa 
forma, o denominador preserva a estrutura clássica do BDI, assegurando que o preço final seja 
suficiente para absorver esses encargos. A separação entre o ajuste do IVAeqt no numerador 
e a manutenção dos tributos pretéritos no denominador garante coerência entre as diferentes 
naturezas de incidência tributária coexistentes no período de transição. 

A presença do fator (1 – ISSBDI,t) no numerador da Eq.4, multiplicando o IVAeqt, decorre 
da necessidade de ajustar a base econômica sobre a qual se projeta a incidência do IVA dual 
na fase de transição. Nos termos da LC 214/2025, o montante do ISS não integra a base de 
cálculo do IBS e da CBS. Assim, como o IVAeqt representa uma aproximação da carga residual 
do IVA incidente sobre o preço de venda, faz-se necessário expurgar previamente a parcela 
correspondente ao ISS já embutido na formação desse preço. O fator cumpre exatamente esse 
papel: reduz a base implícita do IVAeqt, evitando que o modelo incorpore indevidamente uma 
incidência do IVA sobre um montante que, juridicamente, está fora de sua base de cálculo. 

Alerta-se, em paralelo, para a cautela devida na definição desse parâmetro ISSBDI,t uma 
vez que sua base de cálculo não é trivial e depende da correta interpretação da legislação 
aplicável. Nos termos da Lei Complementar nº 116/2003 (doravante LC 116/2003), a base de 
cálculo do tributo corresponde ao preço do serviço, admitindo-se, em determinadas hipóte-
ses, a exclusão dos materiais empregados, o que conduz, na prática, a uma base predominan-
temente associada à mão de obra e às parcelas diretamente vinculadas à prestação do serviço. 
Essa característica impõe a necessidade de estimar adequadamente a fração 𝛼𝑡 do preço de 



venda efetivamente sujeita ao ISS, sob pena de superestimar ou subestimar o encargo tribu-
tário na composição do BDI: 

 
                            𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼,𝑡 =   𝐼𝑆𝑆𝑛𝑜𝑚,𝑡  × 𝛼𝑡                                                Eq. 6   

 
Finalmente, tem-se que, somado ao BDIt deva ser incorporada uma parcela na eq. 4, 

uma parcela Comp%t, para se obter um denominado BDIfinal, na seguinte proposição: 
 
                                                𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙,𝑡 =   𝐵𝐷𝐼𝑡 +  𝐶𝑜𝑚𝑝%𝑡                                          Eq. 7   

 
Uma eventual incidência em cascata do ISS sobre o IVA não está prevista nem na LC 

116/2003 nem na LC 214/2025. A atual incidência cumulativa do ISS com o PIS e Cofins vem 
sendo debatida no âmbito do Poder Judiciário usando como fundamento a tese fixada pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 574.706, no qual se estabeleceu que 
o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins (Brasil, 2021). Não 
obstante uma possível judicialização da questão, a eventual incidência do ISS sobre o novo IVA 
necessitaria de mais um ajuste na equação do BDI, nos termos explicitados a seguir. 

Esse fator de correção decorre do imperativo de capturar, de forma específica, a inci-
dência do ISS sobre a diferença entre o IVA integral da operação e o IVAeq efetivamente inter-
nalizado na fórmula principal do BDI. Isso porque, embora a modelagem central do BDI utilize 
o IVAeq como aproximação da carga líquida de IBS e CBS economicamente suportada pela 
contratada, a base de cálculo do ISS pode alcançar o valor bruto da operação, incluindo o mon-
tante integral do IVA. Em consequência, a simples utilização do fator (1 – ISSBDI,t) na parcela do 
IVAeqt não esgotaria o problema, pois a providência apenas evita que o IVA recaia sobre o ISS, 
sem recompor o efeito inverso, consistente na incidência do ISS sobre a parcela do IVA que 
excede o IVAeq. 

Como dito, há dúvidas se o ISS inclui em sua base de cálculo o IVA, a depender de como 
será implementado o split payment ou se será exigido documento fiscal separado da parcela 
relativa ao Imposto sobre Valor Agregado. De toda sorte, a introdução dessa compensação 
autônoma, sem a modelagem tenderia a computar apenas o ISS incidente sobre o IVAeq, dei-
xando de fora a parcela de ISS associada à diferença entre o IVA total e o IVAeq. Nessa hipótese, 
haveria poderia haver subestimação da carga tributária efetivamente incorporada ao preço, 
pois a fórmula principal refletiria apenas a incidência do ISS sobre o resíduo econômico do IVA, 
e não sobre o montante integral que, juridicamente, pode vir a compor sua base de cálculo. 

A parcela Comp%t é, portanto, um ajuste complementar destinado a recompor essa 
variação, sobre a diferença entre o IVA nominal e o IVA equivalente (∆IVAt), preservando a 
coerência entre a modelagem econômica do BDI e a incidência tributária decorrente da inte-
ração entre ISS e IVA dual no período de transição. O cálculo pode ser feito do seguinte modo: 

 

                            𝐶𝑜𝑚𝑝%𝑡 =  
𝐾 × 𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼𝑡 × (∆𝐼𝑉𝐴𝑡)

1−𝑇𝑝𝑏,𝑡
                               Eq. 8   

 
A variável “K” representa a parcela correspondente à (1+(AC+R+S+G) x (1+DF) x (1+L)). 

O BDI final no período de transição, assim, assumiria a seguinte forma: 
 

     𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = [ 
(1+(𝐴𝐶+𝑅+𝑆+𝐺))×(1+𝐷𝐹)×(1+𝐿) ×(1+ (1−𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼,𝑡)×𝐼𝑉𝐴𝑒𝑞,𝑡

)

(1−𝑇𝑝𝑏,𝑡)
− 1 ] +  𝐶𝑜𝑚𝑝%𝑡  Eq. 9  



 

4. METODOLOGIA 

Este estudo adota abordagem analítico-institucional voltada à avaliação dos efeitos da 
reforma tributária sobre a formação de preços em contratos de obras públicas. A estratégia 
metodológica combina modelagem conceitual da variável tributária incorporada ao BDI com 
simulações numéricas destinadas a ilustrar o comportamento dessa variável durante o período 
de transição da reforma tributária. 

A análise parte da equação de formação do BDI consolidada pelo Acórdão nº 
2.622/2013 – Plenário, do TCU, amplamente utilizada como referência na elaboração de orça-
mentos de obras públicas (Brasil, 2013). A partir dessa estrutura, o estudo propõe uma adap-
tação da variável tributária da equação, incorporando o conceito de IVAeq. 

Com base nessa adaptação conceitual, foram realizadas simulações da formação do 
BDI em dois contextos distintos: (i) no regime tributário anterior à reforma e (ii) durante o 
período de transição para o novo sistema de tributação sobre o consumo. O objetivo dessas 
simulações é ilustrar como a mudança no regime tributário pode alterar a incidência da variá-
vel tributária na formação de preços de contratos públicos. 

4.1. CONSTRUÇÃO DO CENÁRIO TRIBUTÁRIO DA REFORMA 

A primeira etapa da análise consistiu na construção de um cenário tributário represen-
tativo do período de transição da reforma da tributação sobre o consumo, compreendido en-
tre 2026 e 2033. Para isso, foram consideradas as regras de implementação do modelo de IVA 
dual estabelecidas pela EC 132/2023 e regulamentadas pela LC 214/2025. 

O cronograma de implementação da reforma prevê a introdução gradual da CBS e do 
IBS, acompanhada da extinção progressiva de tributos atualmente incidentes sobre o con-
sumo, como PIS, Cofins, ICMS, ISS e IPI. O processo de transição inclui uma fase inicial de teste 
em 2026, com alíquotas reduzidas de CBS e IBS, seguida da substituição das contribuições fe-
derais sobre o faturamento a partir de 2027 e da redução gradual das alíquotas de ICMS e ISS 
entre 2029 e 2032. 

Com base nessas disposições normativas, foram estimadas as alíquotas anuais aplicá-
veis aos tributos incidentes sobre a atividade de construção ao longo do período de transição. 
Para fins de simulação, adotou-se como referência uma alíquota combinada do IVA dual de 
26,5%. Esse valor situa-se entre as estimativas mínima (25,45%, para o cenário factível) e má-
xima (27%, para o cenário conservador) divulgadas pelo Ministério da Fazenda (Brasil, 2023). 
Ainda assim, essa alíquota é relativamente elevada quando comparada aos padrões internaci-
onais de tributação sobre o consumo (OECD, 2024). 

Cumpre ressalvar que as alíquotas definitivas ainda dependerão de definição legislativa 
e de cálculos destinados a assegurar a neutralidade arrecadatória do novo sistema tributário. 
O próprio Ministério da Fazenda tem ressaltado que as estimativas divulgadas possuem caráter 
preliminar, uma vez que a alíquota final dependerá do número de regimes especiais, exceções 
e benefícios tributários aprovados durante o processo de regulamentação do novo sistema 
(Brasil, 2023). 

As estimativas das alíquotas aplicáveis aos principais tributos sobre o consumo ao 
longo do período de transição foram utilizadas como parâmetros para o cálculo da variável 
tributária na equação do BDI. Os valores resultantes dessas estimativas são apresentados na 
seção de resultados. 



4.2. MODELAGEM DA INCIDÊNCIA DO IVA DUAL 

Para a simulação do valor do BDI adotou-se a equação de formação do BDI apresentada 
na Seção 3 (ver Equação 1). Nas simulações foram mantidos os percentuais médios indicados 
pelo TCU para obras de edificações (Brasil, 2013): administração central (AC) de 4,00%, riscos 
(R) de 1,27%, seguros e garantias (S + G) de 0,80%, despesas financeiras (DF) de 1,23% e lucro 
(L) de 7,40%. Esses parâmetros foram mantidos constantes ao longo das simulações, permi-
tindo isolar o efeito das mudanças na variável tributária sobre o valor estimado do BDI. 

No cenário pós-reforma, considerou-se que a carga do novo IVA afeta apenas parcial-
mente o BDI da obra, em razão da participação dos materiais, componentes e subcontratações 
na composição do custo. Admitiu-se, em seguida, participação de 40% desses itens, de modo 
que o IVAeq incidente no BDI foi calculado por meio da Equação 4 (ver Seção 3), adotando-se 
𝑓 = 50% e %MAT = 40%. 

Assim, o fator líquido aplicável corresponde a 0,10 (resultado de 0,50 – 0,40), de modo 
que o IVAeq pode ser expresso como: 

 
𝐼𝑉𝐴𝑒𝑞 = 0,10 × 𝐼𝑉𝐴 

 
Em consequência, para cada ano, o numerador do BDI foi ajustado por (1 + IVAeq). 

Quanto ao ISSBDI, considerou-se – em simulação – que sua incidência no BDI recai apenas sobre 
a base correspondente aos serviços, com fator 𝛼𝑡 correspondente a 60% do preço (Eq. 6), re-
sultando em: 

 
𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼 = 𝐼𝑆𝑆𝑛𝑜𝑚𝑖𝑛𝑎𝑙 × 0,60 

 
No regime desonerado, quando ainda existente, a CPRB foi somada diretamente no 

denominador, reduzindo-o adicionalmente. Nos cenários em que ainda vigorava o regime de 
desoneração da folha de pagamento, a CPRB foi adicionada diretamente ao denominador da 
equação do BDI, reduzindo-o proporcionalmente. 

4.3. ESTRUTURA DAS SIMULAÇÕES 

A partir dos parâmetros definidos nas subseções anteriores, foram realizadas simula-
ções do valor do BDI em dois contextos distintos. O primeiro corresponde ao regime tributário 
anterior à reforma, considerando diferentes cenários associados ao regime de desoneração da 
folha de pagamento da construção civil. O segundo corresponde ao período de transição da 
reforma tributária, no qual coexistem tributos remanescentes sobre o faturamento e o novo 
regime de tributação sobre o consumo baseado no IVA dual. 

No regime anterior, os cálculos consideram diferentes níveis de incidência da CPRB, 
conforme as regras vigentes nos períodos analisados. No caso do período de transição, as si-
mulações foram realizadas para cada ano entre 2027 e 2033, incorporando as alíquotas esti-
madas dos tributos sobre o consumo e a incidência do IVA equivalente sobre a formação do 
preço das obras. Os resultados dessas simulações são apresentados e discutidos na seção se-
guinte. E o detalhamento dos cálculos dos dois cenários se encontram nos Apêndices A e B. 



5. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

A Tabela 1 apresenta o cenário tributário hipotético estimado para o período de tran-
sição da reforma tributária, considerando as alíquotas aplicáveis aos tributos incidentes sobre 
o consumo relevantes para a atividade de construção. Os valores refletem a introdução pro-
gressiva do IVA dual e a redução gradual das alíquotas de ICMS e ISS ao longo do período de 
transição. 

Tabela 1. Alíquotas simuladas dos tributos sobre o consumo durante o período de transição da reforma 
tributária (2026–2033). 

Ano 
IVA  

(IBS+CBS) 
CBS IBS PIS/Cofins ISS ICMS IPI 

2026 
1,00% 
(teste) 

0,90% 0,10% 
9,25% 

(compensado) 
5,00% 18,00% 5,00% 

2027 8,80% 8,80% 0,00% 
0,00% 

(extinto) 
5,00% 18,00% 0,00% 

2028 8,80% 8,80% 0,00% 0,00% 5,00% 18,00% 0,00% 

2029 10,57% 8,80% 
1,77% 

(10% do IBS) 
0,00% 

4,50% 
(90%) 

16,20% 
(90%) 

0,00% 

2030 12,34% 8,80% 
3,54%  
(20%) 

0,00% 
4,00% 
(80%) 

14,40% 
(80%) 

0,00% 

2031 14,11% 8,80% 
5,31%  
(30%) 

0,00% 
3,50% 
(70%) 

12,60% 
(70%) 

0,00% 

2032 15,88% 8,80% 
7,08%  
(40%) 

0,00% 
3,00% 
(60%) 

10,80% 
(60%) 

0,00% 

2033 
26,50% 
(pleno) 

8,80% 17,70% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

 
Não se ignora que, com relação ao IBS, cada ente federativo definirá a sua alíquota. 

Nada obstante, em aplicações metodológicas, eventuais percentuais anuais de IBS e CBS utili-
zados em quadros de transição devem ser compreendidos como estimativas de referência, 
úteis para fins analíticos, e não como alíquotas legais definitivas. 

Nesse reconhecimento, a transição introduz camada adicional de complexidade insti-
tucional. Durante parte significativa do período de implementação, coexistirão regimes distin-
tos de tributação sobre o consumo. Essa convivência temporária exige adaptações contábeis, 
ajustes operacionais e capacidade técnica ampliada por parte de entes federativos e contribu-
intes. Do ponto de vista da governança pública, a transição representa fase de aprendizado 
institucional, na qual interpretações normativas, orientações administrativas e decisões de 
controle contribuirão para estabilizar o novo regime. 

Além disso, a regra de apuração segregada por obra introduzida pela LC 214/2025 tam-
bém possui implicações operacionais relevantes. Como cada empreendimento passa a consti-
tuir uma unidade autônoma de apuração tributária, as empresas deverão adotar controles 
contábeis e fiscais capazes de registrar, de forma individualizada, os insumos, serviços e equi-
pamentos utilizados em cada obra. Esse modelo tende a ampliar a rastreabilidade dos créditos 
de IBS e CBS, mas também exige maior granularidade na gestão dos custos dos empreendi-
mentos, especialmente em situações nas quais equipamentos ou insumos são compartilhados 
entre diferentes obras. 



A reforma contempla ainda regimes favorecidos e específicos para determinados seto-
res e operações, incluindo hipóteses de redução de alíquotas ou tratamento diferenciado. Em-
bora tais mecanismos atendam objetivos de política pública, sua existência exige calibragem 
cuidadosa da alíquota padrão, sob pena de reintrodução de complexidade e diferenciações 
excessivas. A preservação da simplicidade e da neutralidade dependerá da disciplina norma-
tiva na aplicação dessas exceções. 

A Tabela 2 apresenta as simulações do valor do BDI ao longo do período de transição 
da reforma tributária, considerando quatro cenários distintos: (i) regime anterior à reforma 
com obra onerada, (ii) regime anterior com desoneração da folha de pagamento, (iii) regime 
pós-reforma com obra onerada e (iv) regime pós-reforma considerando a incidência residual 
da CPRB nos anos iniciais da transição. As estimativas foram obtidas a partir da aplicação da 
equação de formação do BDI (ver Seção 3), incorporando os parâmetros definidos na seção de 
metodologia e as alíquotas tributárias estimadas para cada ano do período de transição. 

Tabela 2. Simulação do BDI, por ano, durante o regime de transição. 

Ano 
BDI sem reforma 

(onerado) 
BDI sem reforma 

(desonerado) 
BDI pós-reforma 

(onerado) 
BDI pós-reforma 

(desonerado) 

2026 23,24% 27,21% — — 

2027 23,24% 25,96% 20,18% 22,46% 

2028 23,24% 23,24% 20,18% 20,18% 

2029 23,24% 23,24% 20,04% 20,04% 

2030 23,24% 23,24% 19,89% 19,89% 

2031 23,24% 23,24% 19,74% 19,74% 

2032 23,24% 23,24% 19,57% 19,57% 

2033 23,24% 23,24% 18,38% 18,38% 

 
Apesar de, em primeira visão, não fazer sentido valores de BDI sem reforma a partir de 

2027, uma vez que o PIS e a Cofins serão extintos, os montantes foram mantidos para possibi-
litar a visualização da ordem de grandeza da diminuição da carga tributária anual, para o em-
preiteiro. Mesmo raciocínio foi aplicado ao BDI pós-reforma que, após 2027 são idênticos aos 
do regime onerado, porquanto em 2028 se extinguem os benefícios da desoneração da folha 
de pagamento. 

Os resultados indicam alteração relevante na incidência tributária incorporada ao BDI 
ao longo do período de transição. No regime anterior à reforma, observam-se valores relati-
vamente elevados de BDI, especialmente nos cenários em que vigora a desoneração da folha 
de pagamento. Nessas situações, os valores simulados se situam entre 25% e 30%, refletindo 
a incidência acumulada de tributos sobre a receita bruta da obra. 

No cenário pós-reforma, observa-se redução consistente do valor estimado do BDI, 
mesmo considerando uma alíquota nominal elevada do IVA dual. Para o montante de materi-
ais e demais itens geradores de crédito em torno de 40%, as simulações indicam que o BDI 
tende a se situar em torno de 20% ao longo de grande parte do período de transição, com 
redução gradual até aproximadamente 18,38% no cenário de plena implementação em 2033. 
Esse resultado decorre principalmente da substituição de tributos cumulativos sobre o fatura-
mento por um regime de não cumulatividade plena, no qual a carga tributária efetiva depende 
da possibilidade de compensação de créditos ao longo da cadeia produtiva. 



Esse comportamento evidencia um aspecto central da reforma: embora a alíquota no-
minal do IVA dual possa parecer elevada quando analisada isoladamente, a incidência líquida 
do tributo sobre a formação de preços tende a ser inferior à observada no regime anterior. A 
participação de insumos e materiais na composição do custo direto permite a apropriação de 
créditos tributários, reduzindo o impacto efetivo do imposto sobre o preço final da obra. 

Os resultados também evidenciam a relevância da estrutura de custos do empreendi-
mento para a determinação da carga tributária efetiva. Como o cálculo do IVAeq depende da 
proporção de insumos potencialmente creditáveis na composição do custo direto, diferentes 
tipologias de obras podem apresentar incidências tributárias distintas mesmo sob a mesma 
alíquota nominal do IVA dual. Assim, obras com maior participação de materiais e equipamen-
tos tendem a apresentar menor incidência tributária líquida, enquanto os empreendimentos 
intensivos em serviços podem apresentar valores mais elevados de IVAeq. 

5.1. IMPLICAÇÕES E PERSPECTIVAS PARA OS PRÓXIMOS ANOS 

No plano técnico, a principal implicação decorre da necessidade de apuração consis-
tente do IVAeq. A estimativa do percentual de créditos recuperáveis exige maior granularidade 
na decomposição do custo direto, sobretudo quanto à participação de materiais, equipamen-
tos e subcontratações. A variável tributária deixa de ser uniforme e passa a refletir a tipologia 
específica do empreendimento. Orçamentos que adotem parâmetros genéricos ou desatuali-
zados poderão produzir distorções relevantes na estimativa do preço de referência, com po-
tenciais efeitos sobre competitividade e eficiência alocativa. 

A reforma amplia a relevância da matriz de riscos nos contratos administrativos. Alte-
rações na carga tributária efetiva ao longo da execução contratual podem demandar reequilí-
brio econômico-financeiro, desde que demonstrado o impacto líquido do novo regime após a 
compensação de créditos (Silva; Nóbrega, 2025). A utilização do IVAeq como métrica técnica 
tende a reduzir assimetrias informacionais e a qualificar o debate administrativo, mas não eli-
mina a possibilidade de controvérsias, sobretudo durante o período de transição normativa e 
mormente e face da potencial variação no custo dos insumos – porque toda a cadeia produtiva 
de fornecedores será impactada. 

No âmbito do controle externo, a maior transparência na incidência tributária e a for-
malização do crédito financeiro tendem a ampliar o escrutínio sobre a formação do BDI. A 
ausência inicial de parâmetros consolidados para apuração do IVAeq pode gerar divergências 
interpretativas entre gestores e órgãos de controle. Nesse contexto, a consolidação de orien-
tações técnicas uniformes assume papel central para evitar insegurança jurídica e litigiosidade. 

Apesar desses desafios, a plena implementação do IVA dual pode produzir ganhos ins-
titucionais relevantes. A eliminação da cumulatividade residual e a incidência no destino ten-
dem a reduzir distorções históricas da tributação sobre o consumo, aproximando o sistema 
brasileiro de modelos mais neutros e progressivos (Alcoforado, 2024; Arnold et al., 2025; Silva; 
Lima; Carvalho, 2024). Isso significa que, superada a fase de transição, a variável tributária 
poderá tornar-se mais previsível e alinhada à lógica econômica da cadeia produtiva. 

Em síntese, o período de transição será marcado por ajustes metodológicos e instituci-
onais, nos quais a qualidade da modelagem orçamentária e a clareza na alocação de riscos 
serão determinantes para a estabilidade contratual. A reforma tributária evidencia como mu-
danças no desenho do federalismo fiscal repercutem sobre instrumentos operacionais da Ad-
ministração Pública, exigindo integração entre economia pública, direito administrativo e en-
genharia de custos. O sucesso da implementação dependerá menos da alíquota nominal do 



novo tributo e mais da capacidade institucional de traduzir o regime de crédito financeiro em 
práticas orçamentárias consistentes e transparentes. 

5.2. COMENTÁRIOS SOBRE A REDUÇÃO DA CARGA TRIBUTÁ NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

Faz-se oportuno, ante os resultados da simulada redução do BDI vislumbrada na pre-
sente modelagem, empreender outras projeções. Considere-se, por exemplo, a celebração de 
contrato para construção de um galpão industrial no valor de R$ 1.000.000 (base econômica, 
excluídos tributos), cuja estrutura de custos contempla cerca de 40% de insumos (R$ 400.000) 
e 60% de serviços. No regime vigente, admitindo-se a tributação pelo Lucro Presumido, inci-
dem ISS à alíquota de 5%, totalizando R$ 50.000, e PIS e Cofins cumulativos à alíquota conjunta 
de 3,65%, correspondentes a R$ 36.500. A carga tributária diretamente perceptível pelo toma-
dor do serviço, portanto, alcança R$ 86.500, equivalente a 8,65% do valor contratado. 

A análise, porém, não se exaure na tributação explícita. Os insumos adquiridos incor-
poram carga de ICMS estimada em 18%, o que representa aproximadamente R$ 72.000 em-
butidos nos custos, sem possibilidade de creditamento. Esse montante, embora não evidenci-
ado na nota fiscal, constitui ônus econômico efetivo e tende a ser repassado ao preço final. 
Assim, ao se considerar a carga tributária total – visível e oculta –, o encargo global atinge R$ 
158.500, ou cerca de 15,85% do valor da obra. 

No novo modelo de tributação sobre o consumo, com IBS e CBS submetidos à alíquota 
padrão de 26,5% e redução setorial de 50% para a construção civil, obtém-se uma alíquota 
efetiva de 13,25%. Nessa hipótese, o tributo devido sobre o contrato de R$ 1.000.000 corres-
ponde a R$ 132.500, valor integralmente destacado na nota fiscal. Os insumos, por sua vez, 
geram créditos de IBS e CBS no montante de R$ 106.000 (26,5% sobre R$ 400.000), os quais 
podem ser integralmente aproveitados, uma vez que não excedem o débito da operação. Após 
a compensação, o recolhimento líquido da construtora limita-se a R$ 26.500, sem formação 
de créditos residuais não aproveitáveis. 

Sob a perspectiva do tomador, a carga tributária direta passa a ser de 13,25%, superior 
àquela anteriormente visível (8,65%). Todavia, essa aparente elevação decorre da explicitação 
de tributos que, no regime anterior, permaneciam ocultos ao longo da cadeia produtiva. Ao se 
considerar a carga efetiva total, verifica-se que o modelo pretérito alcançava aproximada-
mente 15,85%, enquanto o novo regime tende a situar-se em torno de 13,25%, evidenciando 
redução do ônus global e, simultaneamente, maior transparência e neutralidade na tributação 
da construção civil. 

5.3. SPLIT PAYMENT E A UTILIDADE DO ESTUDO 

Merece destaque o papel do split payment no novo arranjo operacional do IBS e da 
CBS, previsto na LC 214/2025. Em termos gerais, trata-se de mecanismo pelo qual, no mo-
mento da liquidação financeira da operação, a parcela correspondente ao tributo é segregada 
do valor da transação e destinada ao Fisco, ao passo que o restante é direcionado ao fornece-
dor. No novo desenho institucional, esse mecanismo se articula com a nota fiscal eletrônica, 
com a calculadora oficial de tributos e com a apuração assistida, de modo a ampliar a rastrea-
bilidade dos débitos e créditos e a aproximar o recolhimento do tributo do efetivo fluxo finan-
ceiro da operação. Nesse sentido, tende-se a reduzir inadimplência, elevar a segurança arre-
cadatória e conferir maior transparência ao percurso do imposto ao longo da cadeia produtiva.  

Ainda assim, o presente estudo permanece alvissareiro mesmo em um cenário de im-
plementação ampla do split payment. Ainda que a Administração Pública possa vir a separar, 



na prática, a remuneração contratual sem IVA, do montante de IBS e CBS efetivamente devido 
e pago em cada documento fiscal – o que é uma possibilidade –, subsiste a necessidade de 
uma métrica ex-ante capaz de estimar, já na fase de planejamento da contratação, a carga 
tributária líquida provável incidente sobre a obra.  

O orçamento-base, o preço de referência, a definição do BDI e a própria análise de 
vantajosidade da contratação são elaborados antes da execução contratual e, portanto, antes 
da consolidação dos dados transacionais que alimentarão a apuração assistida. Nessa perspec-
tiva, o IVAeq continua útil como instrumento preditivo: ele não pretende substituir a apuração 
fiscal ex-post, mas antecipar, para fins orçamentários e decisórios, a carga residual de IVA que 
tende a subsistir após a apropriação dos créditos gerados ao longo da cadeia.  

Além disso, a utilidade do modelo não se esgota na estimativa inicial de custo para a 
Administração. O IVAeq oferece parâmetro técnico para comparar tipologias de obras, explici-
tar premissas de creditamento, estruturar a matriz de riscos tributários e subsidiar futuras dis-
cussões de reequilíbrio econômico-financeiro.  

Mesmo com split payment, a correta apropriação dos créditos continuará a depender 
da qualidade da documentação fiscal, da vinculação das aquisições ao empreendimento, da 
classificação adequada das operações e da segregação contábil dos custos por obra, especial-
mente em situações de equipamentos compartilhados, subcontratações e custos comuns. As-
sim, o modelo proposto preserva relevância como ferramenta de engenharia de custos e de 
governança contratual: O IVAeq oferece à Administração e aos órgãos de controle uma apro-
ximação metodológica transparente para a fase ex-ante e, ao mesmo tempo, cria base analítica 
para confrontar, na fase ex-post, a carga tributária estimada com aquela efetivamente apurada 
pelos sistemas da reforma. 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo examinou como a transformação institucional introduzida pela EC 132/2023 
repercute sobre a formação de preços em contratos de obras públicas, com foco específico na 
modelagem da variável tributária incorporada ao BDI. A análise demonstrou que a transição 
para o modelo de IVA dual altera significativamente a lógica tradicional de cálculo dessa vari-
ável. Enquanto no regime anterior a carga tributária podia ser aproximada pela soma de alí-
quotas nominais incidentes sobre o faturamento, o novo sistema exige estimativa da carga 
tributária líquida efetivamente suportada pela contratada. 

Nesse contexto, o artigo propôs o conceito de IVAeq como instrumento metodológico 
destinado a traduzir a lógica de não cumulatividade do novo regime tributário para a estrutura 
de cálculo do BDI utilizada na engenharia de custos. Ao representar o percentual residual do 
IVA dual incorporado ao faturamento após a compensação de créditos tributários, o IVAeq 
permite aproximar a carga tributária efetiva associada à execução de contratos de obras. 

As simulações apresentadas sugerem que, mesmo considerando alíquotas nominais 
relativamente elevadas do IVA dual, a incidência tributária líquida incorporada ao BDI tende a 
ser inferior à observada no regime tributário anterior. Esse resultado decorre da substituição 
de tributos cumulativos sobre a receita por um regime de crédito financeiro amplo, no qual a 
carga tributária efetiva depende da estrutura de insumos da obra e da capacidade de apropri-
ação de créditos ao longo da cadeia produtiva. 

No plano institucional, a transição para o novo regime tributário impõe desafios rele-
vantes à Administração Pública. A estimativa da carga tributária líquida passa a exigir maior 
sofisticação metodológica na elaboração de orçamentos de referência, bem como documen-
tação explícita das premissas adotadas na modelagem do BDI. Ao mesmo tempo, a mudança 



amplia a relevância da engenharia de custos e da análise da composição dos insumos na gestão 
de contratos administrativos. 

A introdução do regime de crédito financeiro do IVA dual também possui implicações 
para a governança contratual. Alterações na carga tributária efetivamente suportada pela con-
tratada podem gerar pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, cuja avali-
ação dependerá da capacidade de estimar adequadamente o impacto líquido da reforma so-
bre a estrutura de custos dos contratos. Nesse contexto, o conceito de IVAeq pode funcionar 
como instrumento técnico auxiliar tanto na fase de planejamento das contratações quanto na 
análise de eventuais pleitos de reequilíbrio. 

Reconhece-se, contudo, que a análise desenvolvida neste estudo possui caráter explo-
ratório. As simulações apresentadas se baseiam em hipóteses simplificadoras acerca da com-
posição de custos das obras e da incidência do novo regime tributário. Pesquisas futuras po-
derão aplicar a abordagem proposta a bases empíricas de orçamentos e contratos públicos, 
explorar diferentes tipologias de empreendimentos e estimar intervalos plausíveis de incidên-
cia tributária líquida no novo regime. 

Ainda, muito embora possa se especular potencial redução global do valor das obras, 
frente a estimada redução de BDI, haverá ainda de se avaliar o impacto da reforma no valor 
de cada insumo, haja vista a extinção do ICMS e IPI e incorporação do CBS/IBS. Cada cadeia 
construtiva de cada insumo, todavia, será impactada de forma distinta. Os custos de cada ma-
terial ou equipamento depende de variáveis exógenas à reforma, como curvas de oferta de 
demanda, câmbio, elasticidade de preços, entre outros. Na realidade, no caso de preços de 
contratos públicos, entende-se que esse “impacto secundário” da reforma deva ser tratado de 
forma segregada do BDI, em avaliação real da variação dos custos dos insumos, em método 
de reequilíbrio econômico-financeiro próprio. 

Apesar dessas limitações, o artigo sugere que a implementação do IVA dual tende a 
deslocar o debate sobre a tributação na formação de preços da simples comparação de alí-
quotas nominais para a análise da carga tributária efetivamente suportada ao longo da cadeia 
produtiva. Ao propor o conceito de IVAeq e discutir suas implicações para a modelagem do 
BDI, o estudo busca contribuir para a adaptação das práticas de engenharia de custos e gover-
nança contratual às novas condições institucionais estabelecidas pela reforma tributária. 

Cumpre registrar, por fim, que a difusão do split payment não esvazia a utilidade do 
modelo proposto, mas antes reforça sua relevância. Embora a segregação automática do IBS e 
da CBS na liquidação financeira da operação tenda a ampliar a rastreabilidade do tributo efe-
tivamente recolhido, reduzir inadimplência e aproximar a apuração fiscal do fluxo real das 
transações, a Administração Pública continuará necessitando de uma métrica ex-ante para es-
timar, na fase de planejamento, a carga tributária líquida provável incidente sobre cada obra. 
Isso porque o orçamento de referência, o dimensionamento do BDI, a avaliação de vantajosi-
dade e a alocação contratual de riscos precedem a execução e não podem depender exclusi-
vamente da apuração assistida que se consolidará no curso da contratação. Nesse contexto, o 
IVAeq preserva utilidade metodológica ao funcionar como aproximação prévia da carga resi-
dual esperada, servindo de ponte entre a modelagem orçamentária inicial e os dados transa-
cionais mais precisos que o split payment e a apuração assistida tenderão a fornecer ao longo 
da execução contratual. 
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APÊNDICE A 

Este apêndice apresenta as simulações do valor do BDI no regime tributário anterior à 
reforma da tributação sobre o consumo introduzida pela EC 132/2023. 

As simulações consideram diferentes cenários de incidência tributária associados ao 
regime de desoneração da folha de pagamento da construção civil, que implicava a substitui-
ção da contribuição previdenciária patronal pela CPRB. Em todos os cenários foi utilizada a 
fórmula de formação do BDI consolidada pelo Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário do TCU. 

Cenário 1 – Regime desonerado da folha com CPRB de 4,50% 
(vigente até dezembro de 2024) 

Neste cenário, a carga tributária total incidente sobre o faturamento é dada por: 
T = 3,00% (Cofins) + 0,65% (PIS) + 3,00% (ISS) + 4,50% (CPRB) 
T = 11,15% 
 
Substituindo os valores na equação do BDI: 
BDI = {[(1 + (0,04 + 0,0127 + 0,0080)) × (1 + 0,0123) × (1 + 0,0740)] / (1 − 0,1115)} − 1 
BDI = 29,77% 

Cenário 2 – Regime desonerado com CPRB de 3,60% 
(vigente até dezembro de 2025) 

Neste cenário, a carga tributária total corresponde a: 
T = 3,00% (Cofins) + 0,65% (PIS) + 3,00% (ISS) + 3,60% (CPRB) 
T = 10,25% 
 
Substituindo na equação do BDI: 
BDI = {[(1 + (0,04 + 0,0127 + 0,0080)) × (1 + 0,0123) × (1 + 0,0740)] / (1 − 0,1025)} − 1 
BDI = 28,49% 

Cenário 3 – Regime desonerado com CPRB de 2,70% 
(vigente até dezembro de 2026) 

Neste cenário, a carga tributária total corresponde a: 
T = 3,00% (Cofins) + 0,65% (PIS) + 3,00% (ISS) + 2,70% (CPRB) 
T = 9,35% 
 
Substituindo na equação: 
BDI = {[(1 + (0,04 + 0,0127 + 0,0080)) × (1 + 0,0123) × (1 + 0,0740)] / (1 − 0,0935)} − 1 
BDI = 27,21% 

Cenário 4 – Regime desonerado com CPRB de 1,80% 
(vigente até dezembro de 2027) 

Neste cenário, a carga tributária total corresponde a: 
T = 3,00% (Cofins) + 0,65% (PIS) + 3,00% (ISS) + 1,80% (CPRB) 
T = 8,45% 
 



Aplicando na equação: 
BDI = {[(1 + (0,04 + 0,0127 + 0,0080)) × (1 + 0,0123) × (1 + 0,0740)] / (1 − 0,0845)} − 1 
BDI = 25,96% 

Cenário 5 – Regime não desonerado 
(sem CPRB) 

Neste cenário considera-se apenas a incidência de tributos sobre o faturamento: 
T = 3,00% (Cofins) + 0,65% (PIS) + 3,00% (ISS) 
T = 6,65% 
 
Aplicando na equação: 
BDI = {[(1 + (0,04 + 0,0127 + 0,0080)) × (1 + 0,0123) × (1 + 0,0740)] / (1 − 0,0665)} − 1 
BDI = 23,24% 
  



APÊNDICE B 

Este apêndice apresenta as simulações do valor do BDI durante o período de transição, 
considerando a introdução gradual do IVA dual e a redução progressiva dos tributos atual-
mente incidentes sobre o consumo. As simulações adotam, de forma hipotética, participação 
de 40% de materiais na composição do custo da obra (𝛼𝑡), redutor setorial de 50% (𝑓), de 
modo que o IVAeq corresponde a 10% do IVA nominal anual. O ISSBDI foi estimado, então, como 
60% do ISS nominal, conforme Eq. 6. Ao final, adiciona-se a compensação autônoma referente 
ao ISS incidente sobre a diferença entre o IVA integral e o IVAeq. 

Cenário de obra onerada (sem CPRB) 

Ano de 2027 
IVA = 8,80% = 0,0880 
ISS = 5,0% = 0,0500 
IVAeq = 0,10 × 0,0880 = 0,0088 
ISSBDI = 0,0500 × 0,60 = 0,0300 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0300 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9700 ⋅ 0,0088)

0,9700
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,90% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0300 ⋅ (0,0880 − 0,0088)

0,9700
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,28% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,90% + 0,28% = 𝟐𝟎, 𝟏𝟖% 

 
Ano de 2028 
IVA = 8,80% = 0,0880 
ISS = 5,0% = 0,0500 
IVAeq = 0,10 × 0,0880 = 0,0088 
ISSBDI = 0,0500 × 0,60 = 0,0300 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0300 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9700 ⋅ 0,0088)

0,9700
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,90% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0300 ⋅ (0,0880 − 0,0088)

0,9700
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,28% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,90% + 0,28% = 𝟐𝟎, 𝟏𝟖% 

 
Ano de 2029 
IVA = 10,57% = 0,1057 
ISS = 4,50% = 0,0450 
IVAeq = 0,01057 
ISSBDI = 0,0270 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0270 



𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9730 ⋅ 0,01057)

0,9730
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,74% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0270 ⋅ (0,1057 − 0,01057)

0,9730
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,30% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,74% + 0,30% = 𝟐𝟎, 𝟎𝟒% 

 
Ano de 2030 
IVA = 12,34% = 0,1234 
ISS = 4,00% = 0,0400 
IVAeq = 0,01234 
ISSBDI = 0,0240 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0240 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9760 ⋅ 0,01234)

0,9760
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,58% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0240 ⋅ (0,1234 − 0,01234)

0,9760
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,31% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,58% + 0,31% = 𝟏𝟗, 𝟖𝟗% 

 
Ano de 2031 
IVA = 12,34% = 0,1234 
ISS = 4,00% = 0,0400 
IVAeq = 0,01234 
ISSBDI = 0,0240 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0240 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9760 ⋅ 0,01234)

0,9760
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,58% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0240 ⋅ (0,1234 − 0,01234)

0,9760
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,31% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,58% + 0,31% = 𝟏𝟗, 𝟖𝟗% 

 
Ano de 2032 
IVA = 15,88% = 0,1588 
ISS = 3,00% = 0,0300 
IVAeq = 0,01588 
ISSBDI = 0,0180 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0180 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9820 ⋅ 0,01588)

0,9820
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,27% 



𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0180 ⋅ (0,1588 − 0,01588)

0,9820
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,30% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 19,27% + 0,30% = 𝟏𝟗, 𝟓𝟕% 

 
Ano de 2033 
IVAeq (início): 
IVAeq = 0,10 ⋅ 0,2650 = 0,0265  (2,65%) 

(1 + IVAeq) = 1,0265 

Extinção do ISS : 
𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼 = 0,0000 ⇒ (1 − 𝐼𝑆𝑆𝐵𝐷𝐼) = 1,0000 

BDI: 

𝐵𝐷𝐼 =
1,15320386 ⋅ 1,0265

1,0000
− 1 = 1,18376376 − 1 

𝑩𝑫𝑰 = 𝟏𝟖, 𝟑𝟖%  

Cenário de obra desonerada (com CPRB) 

Ano de 2027 
IVA = 8,80% 
ISS = 5,0% 
CPRB = 1,80% = 0,0180 
IVAeq = 0,0088 
ISSBDI = 0,0300 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0480 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = [
1,15320386 ⋅ (1 + 0,9700 ⋅ 0,0088)

0,9520
] − 1 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 22,17% 

𝐶𝑜𝑚𝑝% =
1,15320386 ⋅ 0,0300 ⋅ (0,0880 − 0,0088)

0,9520
 

𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,29% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 22,17% + 0,29% = 𝟐𝟐, 𝟒𝟔% 

 
Ano de 2028 
IVA = 8,80% 
ISS = 5,0% 
CPRB = 0,00% 
IVAeq = 0,0088 
ISSBDI = 0,0300 
𝑇𝑝𝑏 = 0,0300 

𝐵𝐷𝐼𝑡 = 19,90% 
𝐶𝑜𝑚𝑝% = 0,28% 
𝐵𝐷𝐼𝑓𝑖𝑛𝑎𝑙 = 𝟐𝟎, 𝟏𝟖% 

 
A partir de 2028 não há mais desoneração da folha de pagamento, de modo que os valores 
passam a coincidir com aqueles estimados para o cenário de obra onerada.  
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